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LEI   nº  1458 – 25 de abril de 2018. 
 

 

 

Autoriza o Poder Executivo a doar 
bandeiras e dá outras providências. 

 

 
  
 Enfª Fábia Richter, Prefeita do Município de Cristal, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que o poder Legislativo aprovou e faz 

sancionar a presente lei: 

 
 Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a doar uma 

Bandeira Nacional, uma Bandeira do Estado e uma Bandeira Municipal à Associação de 

Amigos de Cristal – CNPJ: 05.387.128/0001-72. 

 

 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CRISTAL,  
25 de abril de 2018 

 
 

Enfª FÁBIA RICHTER 
Prefeita Municipal  

 
 
Registre-se e publique-se 
 
ARNILDO BARTZ 
Secretário Municipal em exercício - SMARH 


